
PREFEITURA DO IVrUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº :L;J.214, DE 17 DE MAIO DE 2023 

Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especial e suplementar, até o limite de R$ 
3.354. 799,26 (três milhões, trezentos e 
ci11quenta e quatro mil, setecentos e 
noventa e nove reais, vinte e seis centavos) 
desti11ados a reforço e criação de dotações 
orçamentárias para Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, na Atenção Básica e 
Atenção Especializada vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na lei nº 10.796, de 17 de maio de 2023, 

DECRETA: 

CAPÍTU.LO I 

D·ISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1.º lEste decreto dispõe sobre a autorrização para a abertura de crédito 

adicional suplementar e a abertura de crédito adiciornal especial, nos termos em que 

especifica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder !Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplemerntar, no valor de R$ 2.028.0Cil,82 (dois miihões, vinte~ oito mil e um reais, oitenta e 

dois centavos), destinado a criação de dotações orçamentárias para Ações e Serviços Públicos 

de Saúde (ASF?J~inculadas à Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 roo~ EXECUTIVO 

02.09 SIECRE"l\ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
" 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· ./' 
FUNCIONt LPHOG ~AIVIÁTICA I 
10 !Saúde ll 11 
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PREFEITURA DO ~vlUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.301 I ~tenção Básica 
10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 

Atenção Primária à Saúde 
10.301.0079.2 Atividade 
10.301.0079.2.201 Manutenção das Atividades/Ações/Se(viços de 

Atenção Primária em-Saúde- APS R$ 2.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICJl1 

3.3.90.391 Outros Serviços de Terce1ims- Pessoa Jurídka R$ 2.000.000,00 

FONTE DE HECURSO 15 ·- TRANSFEHENCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PHOGHAIVIÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das.P1essoas -Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 

o sus R$ 28.001,82 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39/ Outros Serviços de Terceiiros- Pessoa Jurídka R$ 28.001,82 

FONTE DE RECURSO 15 ·- TRANSFEHENCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto por: 

I·- excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 

de acordo corn o inciso lJ do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
provenientes de! recursos financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 585, de 05 de maio de 

2023;e 

11 -anulação parcial de dotação orçamentária novalor de R$ 28.001,82 (vinte 
e oito mil e um reais, oitenta e dois c:e!ntavos), conforme disposto no inciso 111 do§ 1º da Lei 

Federal nº 4.320, de 1964, descritas no quadro a seguir: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAIÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 

Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 /""" Atividade /l 

10.301.0079.2.11 ~anutenção das Atividades/Ações/Serviços de ./v 

~tenção Primária em Saúde - APS R$ 28.001,82 

CATEGORIA EC PNôMI A 

3.3.90.36 Out os Serv ços de Terceiiros- Pessoa Fí~ca R$ 28.001,82 

FONTE DE RECI ~RSO 5 -- TRANSFEFtÉ~NCIAS DE RJ1~qRSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

1.-- ./ 
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PREFEIT"EllRA DO 1vfUNICÍ~IO DE ARARAQUARA 

. CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

~~.rt. 4º Fica o Poder Ex1ecrutivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de IR$ l.326.797A4 (um milhi3o, trezentos e vinte e seis mil, setecentos e noventa e 
sete reais, quanmta e quatro centavos), destinados a reforço de dotações orçamentárias para 
ASPS vinculadas à Secretaria Municipal ela Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

d 
p 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PHOGRAIVIÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistênda Hos[pitalar e Ambulatoria~ .. , 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2 . .202 Manutenção 1e Desenvolvimento das Unidades de 

Saúde de Atenção Especializada R$ 350.000,00 
CATEGORIA !ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço_dE:! Distribuição Gratuita· R$ 350.000,00 
FONTE DE RECURSO 5-- TRANSFE~:fNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PFWGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atiividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Co111tratualizados com 

oSUS R$ 976.797,44 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outms Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 26.797,44 
FONTE DE RECURSO 2 -·TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurfdica R$ 50.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juddica . R$ 900.000,00 
FONTE DE RECURSO 5 -·TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS /lt 

~ ~~ ~ Art. Sº dit autorizado no art. 4º deste decreto será coberto por excesso 

e Arrecadação, ele ac com o inciso 11 do§ 1!? do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 
rovenientes de recur nanc~iros previstos na: 

1·-· Port~ria MS/ M nº S910, de OS de maio 2023, no valor de R$ 1.300.000,00 
um milhão e tn2!zent s mil rea s); e 

vu . ., .( 
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PFJE~FEITURA DO J\1UNICIPIO DE ARARAQUARA 

!1- Resolução SS nº 49, de 04 de maio de 2023, no valor de R$ 26.797,44 (vinte 
e seis mit setecentos e noventa e sete~ reais, quarenta e quatro centavos). 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES fiNAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340, dle 27 de outubro de 2021 (Plano P~uriahual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022. (l.ei de Diretrizes Orçan1entárias- LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (Lei Orc;amentária Anual- LOi\). 

Art. 7º Este decreto entra e r na data de su<;~ publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFE S CRUZ", 17 de maio de 2023. 

ILV 

Mum:ip/ /, 

1;1 /J/ I (\ I~ 
1)0 I TV M IONI 

Secretóri junicip I de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executiva be Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

' /~) 
//1~---~ t<:.'L/ 

v/ MA~lii\IA RIBBRGI·-0.1\ SILVA 
Coordenadora Executiiva de Justiça e -R.êlações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"J. 
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.Publicado no Jo,rnallocal "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/maio/23- Ano )(LIJ- NQ 11.215. 


